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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA
"AMAZÔN IA PATR I MÔN I O D OS B MS I L E I ROS "

LEI N" 72112023.

de suas atribuições que lhe são conferidàs através da Lei Orgânica Municipal' faz saber que a

câmaraMunicipal de caracaraí-RR aprovou e eu sanciono a seguinte Lei'

TÍTULO I

DAS NORMAS GERAIS

CAPÍTULO I

DA PLANTA GENERICA DE VALORES

Art. 1o. Fica aprov ada aplanta Genérica de varores dos imóveis situados r'a zofia urbana, de

expansão urbana e rurar do Município de caracaraí-RR, cuja apuração dos valores venais far-se-ão

de acordo com as formulações e tabelas fixadas nesta Lei, em combinação com o Artigo 126 daLei

úunicipal n" 708t2022, q'tetrata do Codigo Tributario Municipal'

Ãrt.Zo.Considerandoosarts.33,97el48daLeino5'172de25deoutubrode1966(Código
Tributário NaciorÍal), a pranta Genérica de valores servirá de base de cálculo para o Imposto sobre

a propriedade prediai e Territorial urbana - Ipru, Imposto sobre Transmissão de Bens e Imóveis -
ITBI, obtendo o valor efetivo de uma fropriedade qualquer, adotando procedimentos contidos nos

seguintes métodos de avaliação:

A Excelentíssima prefeita Municipal de CaracaÍaí-RR, Dianiery de SouzaCoelho' no uso

DISPOE SOBRE A PL/INTA GENERICA DE

VALORES DO MT]NICÍPrc, APLICÁWIS AO

aíiiclpro DE IARAIARAÍ E DÁ ourRAS

PROWDÊNCAS.

que o valor do imóvel, ou de suas partes

dados de mercado relativos a outros deI - Método ComParativo - É aquele em

constitutivas, é obtido através da comparação de

características similares;

II.MétododeCusto.Eaqueleemqueovalordasbenfeitoriasresultadeorçamento
sumário ou detarhado ou da composição do custo de outras iguais às que são objeto da avaliaçáo'

i** reprodução), ou equivalentes (custo de substituição); , ,-, .

,,I - Método de Renda - É aquele em que .o valor do imóvêl' ou de suas partes

constitutivas, é obtido pela capital izaçáo de sua renda líquida' real ou previstai ; . M"
do centro .,l,l'ÀlEm$ili|i:ii.:b'if,:âffJ--1§;' (e5)1532-r3r3 TV
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IV-MétodoResidual.Eaqueleemqueovalortotaldoimóveléusadoparaavaliara
viabilidade econômica do empreendimento imobiliario, como valor do terreno para incorporação

imobiliaria, considerado positivo quando o valor final é maior que a soma dos investimentos'

Art. 3o. No processo de avaliação de quarquer imóver é indispensável ao avaliador o coúecimento

pleno do contexto urbano e rural onde se insere a propriedade. Assim, os elementos expostos

constituem um conjunto de informações primarias para resultado da avariação dos valores venais do

imovel bem como:

I-Localizaçãodoimóvel:Distrito,setor,Bairro,Quadra'Lote'Logradouro'Região'dentre
outros;

II.Característicasdologradouro:estadoedimensõesdocalçamento,estadoedimensões
das calçada, , purr"ios, iluminaçao, jardinagem , wboúzaçáo' topografia' pedologia dentre outras;

III-serviçospúblicosexistentesnologradouro:rededeágua'deesgotamentosanitário'
galeria de águas'pirrriuir, energia elétrica, ilumlnaçao pública' telefone e Internet' gâs canalizado'

dentre outros;

IV-serviçospúblicoscomunitarios:serviçospotencialmentedisponíveisemareade
influência do imóvel, cujo domínio é definido po, ú raio de circunferência ate 01 (um)

quilômetro, onde são ofertadas as seguintes faciiidades urbanas: creches e serviços similares'

escolas (primarias e secundarias), univársidades, postos de saúde, hospitais, delegacias de polícia'

recreação e |azer, shopping center, lojas e comércio diversificado, bares, restaurantes, teatros,

cinemas, dentre outros;

v _ os elementos expostos que constituem um conjunto de informações para avaliação do

imóvel rural devem ser levados em consideração: sua l0carização, tipo de benfeitorias na

propriedaderural,tipodecultivares,up'op'itaaderural'tipodainfraestruturaexistente'estadode
conservação da infraestrutura dentre outros'

parágrafo único. Deve-se considerar sempre a relatividade com que os serviços públicos e

privadcis, os qqais influenciam notadamente na formação do valor efetivo de uma propriedade'

concomitânte com a composição dos fatores de correção que predominantemente servem como

amordamento do objeto de avaliação furu r.rrltado dos valorôs vànais de um determinado imóvel'

TÍrulo u

DOS VALORES VENAIS

CAPÍTULO I
DO VALORVENAL DO TERRENO URBANO 4 R,llRAL

Art. 4o. O valor venal do terreno - (VVT) cuja area não ultrappsse,5'!!0 m2 (cinco mil metros

quadrados), resultará da multipricaÇão do valor do m2 (metro quadro) àa faixa/trecho do logradouro

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CARACAN,C'Í.(R
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e da área total do terreno _ (ATT), somando.se simultaneamente, os Fatores de ocupação,

ponderação e Melhoramentos públicos do imóvel previstos na Tabela IV, V e VI, anexos desta Lei'

parágrafo único. euando o imóver possuir nas suas características algum tipo de depreciação, o

valor venar Finar daquele imóver certamente será depreciado e o varor total da depreciação será

subtraídodoWT,conformeexpressonatabelaVlldestaLei'

Art. 50. são expressos em unidade Fiscal Municipal- uFM' na Túela I' anexa a esta Lei' os

valores do rú (metro quadrado) da faixa/trecho do iogradouro, bem como o valor do conjunto de

quadras que compõem aquele trecho nos logradouros, os quais estão expressos no mapeamento

,"p" gtaftt"/georrãferenciado da fu eaurbana do município'

Art. 60. A influência da testada, limitação, pedologia, topografia e ocupação' no cálculo do valor

venal de terrenos se farão através da sàma ào, uulor"s dos fatores constantes da Tabela IV e V,

anexa a esta Lei.

Art. 70. o valot' venal de terreno será valori zado emfunção da quantidld: q" facilidades urbanas

existentes no rogradouro ou faixa/trecho do logradouro, 
"siabeleciáos 

na Tabela IV, do Anexo desta

Lei.

Art. go. Na area urbana ou de expansão urbana, as glebas compostas por tenenos com área igual ou

superior a 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), serão avaliados aplicando-se os valores

diferenciados os quais estão expressos nesta planta Genérica de valores constantes no artigo 15 e

Tabelas IV, V e VI, sem prejuízo da aplicação dos demais fatores de ponderação'

Art. 90. Novos valores das faixas/trechos de logradouros que ainda não c^onstam nesta lei' terão

seus varores fixados posteriormente pela comissão de que trata o artigo 108, da Lei Municipal no

70812022.

SEÇÃO I
DO VALORVENAL DO IMÓVEL RURAL

Art.l0.Paraosefeitosdesteartigo,ovalorvenaldeimóvelruralserávalorizadoemfunçãoda
quantidade e tipo de benfeitorias existentes na propriedade'

parágrafo único. o valor venal do imóver rural será obtido através da soma dos Fatores de

valorização do Imóvel Rural por Benfeitorias e do valor do hectare (ha) daquela Região ou vicinal'

em concoÍdância com as normas e métodos de avaliação, estúelecido na tabela vIII em anexo

desta Lei.

',', , .

PREFEITURA MUNICTPAL DE CARACAN,IÍ-ÉN
praça do centro cívico, sÂ, ó.rri":õa.ã.urui-nn- cÉp,os.roo-00o" Fone: (9,513532-1313



ESTADO Oe nonAlml - z

p RE F Etru na oo-úu u rci M-9E.9ARAc 
ARAI

-" -ôÁerNETE DA PREFEITA

'luezÔt tu plrnmÔxto Dos BRASILEIRog"

snÇÃo u
Do vALOn vnn'll DA coNstnuÇÃo

Art. 11. O val0r venal da construção - (vvc) será obti$o através da multiplicação do valor do

metro quadrado (nr?) murtiplicadop"lo ào, 
-au 

*"utota1;;struída - (ATc)' somando-se ainda

com o valor unitario ut,iu,iao acada,,n ao,.ipos de classificação das edificações.

§ 1o. Para os efeitos deste artigo, os parâmetros para obtenção dos valores do metro quadrado (m'z)

da Construção Civil, serão aque*; :Stin;"* .*'l',t"i' 
ttu"ificados.lot ttpo e padrão da

construção conforme expresso ,ru tuu.üii p"á*0" ui.arã Município atribuir como critério para

obtenção do valor do (m,) au .orrt*!;;,;;;;i;.t i?t*;t 
ptü sindicato das Indústrias da

construção civil _ snrbuscoN "toui;áâ", 
a" 

"*.rririo, 
,.* prejuízo da apricação dos demais

fatores de Ponderação'

Lrt. !2.Entende-se por area total construída aquela delimitada pelos contornos das faces externas

das paredes ou.dos pilares, ,ornprrr*ãolr.;;,ú{1t-á"""*i'adas 
dependências em geral e

terraços, cobertos, dãsde que apresentem estruturu "rp..iut-J" 
-orudiu, trúalho ou lazer de cada

pavimento.

parágrafo único. As piscinasser-ão c.onsideradas como área construída e serão incorporadas na área

de construção principal do imóvel, "riíi;;ã;-r. 
p*u o cálculo de area' o seu espelho d'água'

Art. 13. o padrão da construção será determinado em função das características construtivas e de

açabamento predominantes existent., no i*orel, através ffiri*ça" do fator expÍesso na Tabela

III, anexa a esta Lei'

sEÇÃo III

DAFORMULADECÁLCULoDovALoRvENALDoSIMÓVEISURBANoS

Art. 14. o valor venal do Imóvel(vvD será obtido pela soma do valor venal do Terreno (vvT)'

do valor vena! da construção - vvc, 
,(se 

houver)e'.somando se ainda com os Fatores de coneção

em concordância com as normas . *àdo, de avaliação,;;;d; pela Lei da Planta Genérica de

Valores Para este MunicíPio'

Parágrafo único. Para calcular o valor venal de um Imóvel urbano' a fórmula será de acordo

como está expresso nesta lei logo abaixo:

WC = Valor Venal da Construção;

WT = Valor Venal do Terreno onde;

wI = (wT+wc) + (F1 + F2 + ír * rl + F5 + F6 + F7 + r8)l

Onde:

Fl = Fator de Valorização por Padrjão da Construção; ' ,1

F2: Fator de OcuPação; t 
'"' '

F3 : Fator de Testada; '' 
,,

pREFErruRÀ MUNIcIPAL DE cARAcATlt** f i

praça do c.nt o.i"iã" íÁ, ó.rt 
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F3 : Fator de Limitação;

F5 : Fator de Pedologia;

F6 : Fator de ToPografia;

F7: Fator de Dimensão/Gleba;

F8 = Fator de Melhoramentos Públicos'

sEÇÃo w

DA FORMULA DE CÁLCULO DO VALOR VENAL DAS ÁRE,AS DE EXPANSÃO

URBANA

Art. 15. para efeito de cá1cu10 dos val0res Venais de Imóveis não edificados, l0calizados em area

urbana ou expansão urbana com terreno igual ou superior a 5'000 m2 (cinco mil metros quadrados)'

aplica-se o fator Gleba, considerando os sãgUintt"àlo'"' por m2' conforme estabelecido nesta lei:

I - EXPANSÃO URBANA """"""""'m'= 3'5 UFM/ m'z;

II - ZONA INDUSTRIAL """"" """""m2 = 5'0 UFiW m2;

11I - ZONA ESpECIAL - INSTALAÇÃ9 AEROPORTUARIAS nf = 7 
',g 

uFl\Ú m'?;

w.ZONAESPECIAL-HoRTIFRUTIGRANGEIROS.......m2=3,5UFl\[/m,;

v.zoNAESPECIAL-ECoLOGICAMENTEFRAGIL.....m2=3,25UF1\,I/m,.
parágrafo único. Na área urbana ou de expansão urbana será considerada basicamente a

característica de uso e ocupação do solo para imôveis com area territorial igual ou superior a 5'000

rd (cinco mil metros quadrados)'

sEÇÃO v
DA FÓRMULA DE CÁICULO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS RURAIS

Art. 16. o Val-or venal do Imóvel Rural (VVIR) será obtido por meio do valor do hectare (há)

daquela Região ou vicinal. Logo o varor do Hectare (ha)da Área de Terra (sem benfeitoria) -
(vHTR)soma se ainda com os Fatores de valorização do Imóver Rural por Benfeitorias (FVIRB)

em concordância com as nonnas e métodos de avaliação, fixadas pela Lei da planta Genérica de

Valores.

parágrafo único. Para calcular o valor venal de um Imóvel Rural, a fórmula será de acordo como

está expresso nesta lei logo abaixo:

WIR: Valor Venal do Imóvel Rural;

- r^ rranro*e ího\ Íl m benfeitorias);VHTR: Valor do Hectare (ha) do Terreno Rural (ser

FVIRB : Fatores de valorização do Imóvel Rural por Benfeitorias;"

\'] '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACAru'Í-NN
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vVIR=(VHTR+FVIRB);

FVIRB={FlR-[F2R+F3R+F4R+FSR+F6R+F7R+F8R]+(F09R+F])R+
FttR+ F:2R+ F13R+ F!4R+ Fl5R+ F\6R+ F17R+F/8R + FL8R+ F20R+ F21-R

+ F22R + F23R + F24R + F25R + F26R + F27R + F28R + F29R)\'

Onde:
FIR = Área de Terra (sem benfeitoria) (ha);

F2R = Área de capoeira (ha),'

F3R = Pastagem cultivada mecanizada (ha);

F4R = Pastagem Tradicional (ha);

FSR = Capineira cultivada (irrigada) (ha);

F6R = Solo mecanizado e tratado, para plantio de Grãos (Soja' Milho' Trigo e

Congêneres) (ha);

F7R = Plantio de Fruticultura Permanente (ha);

F8R = Solo mecanizado e tratado, para o cultivo de Dendê (ha)

F9R = Casa sede em alvenaria (m2);

Fl0R: Casa de vaqueiro/caseiro em alvenaria (m2) ;

F11R: Galpão para pequenos/médios animais (m');

F12R: Galpão p*u à.io.ito de grandes maquinas, equipamentos industriais e

aÍruazeíamento da produção agrícola (m'z;

F13R:Curraldemadeiradeleicomcobertura(rn?);
F14R: Curral de madeira de lei sem cobertura (m');

Fl5R: Tronco;

F16R: Balança;

F17R = Cerca de Arame Liso com 5 (m);

F18R = Cerca de Arame Farpado com 5 (m);

FlgR = Represa (ha);

F20R: d.çude/Tanque (m'z);

FZ1R: Cerca de Régua de Madeira de Lei (m);

F22F-: Mini Agroindústria (m2);

F23R = Casa de Farinha Artesanal (m');

F24R: Saleira (colcho Padrão);

F25R = Sistema de Proiução Protegido/estufa (m2);

F26R: Cerca Elétrica Rural (m);

F27R: Poço Amazônico (metro linear);

F28R: Poço Artesiano (m);

F29R: Caixa d' Água com Castelo de Concreto'

PREFEITURA MUNICIPAL DE cARACAn'rÍ-nh'
praça do centro çívico, sÁ, õ.io":õuru.arur-nn- cEp:69.360-000*Fono:,(9§)3532-1313
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Art.lS.osvaloresvenaisdetodososimóveisdomunicípioseguemum
individual dessas propriedades. Entende-se como valor Venal de um imóvel

de venda atingida poio* imóvel qualquer em concoÍrência perfeita.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DO IPTU

Lrt. 17. o Imposto sobre a propriedade predial e Territorial urbana - Ipru será calculado

apricando_se a aríquota definida no artigo r2l,LeiMunicipal no70gt2022, seguindo os critérios de

avaliaçãodoValorvenaldoimóvel,definidosnestapresenteLei.

Art.|25.oimpostoserácalculadomedianteaaplicação,sobreovalorvenal
do imóvel, das seguintes alíquotas:

I - Imóveis edificados:
a) Exclusivamente residenciais : 0'2% ;

b) Imóveisío* ,difi"oções destíniadas a atividodes industriais: 0,8oÁ;

c) Imóveis "iÀ 
rainroções destinadas a atividades comerciais: 0,3?6;

II - Imóveis não edificados: 1%;

§ t" As díq;;^ iárar aoySley contribuintes que tiverem até 3 (três) imóveis

nao edificctdi', 'L'á 
de'\% (um pol c1n!o)'-a p.artir de 4 (quatro) imóveis

não ediJicados o contribuinte estàrá suieito a alíquota de 1,5% (um inteiro e

cinco décimo Por cento)

modelo de avaliação

a expressão monetaria

Imposto sobre a

seguinte equação
paragrafo único. A fórmula para cálculo do valor venal para cobrança do

PropriedadePredialeTerritorialUrbana_IPTUéexpressaatravésda
discriminada a seguir:

VML:ValoremUFMdom'daFaixadologradouro;
ATT:Á.rea do Total do Terreno;

ATC : Á"rea Total da construção;

YVC: Valor Venal da Construção;

WT: Vilor Venal do Terreno onde:

WT=(VMLxATT);
VVC = 1Vm'da construção x ATC);

WTI = [(WT+VVC) + (F1 + F2 + F3 + F4 + F5 + F6 + F7+X'8)];

IPTU=(WTIxAlíquota);
Onde:

F| = Fator de Valorização por Padrão da Construçdo;

F2: Fator de Ocupação;

F3.: Fator de Testada;

F3: Fator de Limitação;

F5= Fator de Pedologia; I 
''-

F6: Fator de Topografia;

F7: Fator de Dimensão/Gleba; \'; '
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ-RR
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F8 = Fator de Melhoramentos Públicos'

Art. 19. para homo geneizarfueas ou frações de terrenos quando existirem duas ou mais unidades

construídas em um ri.rrrro lote urbano oo a. expansão urbana sem que haja o devido parcelamento

do solo, será utitizado o fator de equivarência ou proporcionaridade. Este fator é definido pela

formula a seguir:

ATT =Área do Total do Terreno;

WT: Valor Venal do Terreno;

QUCL: Quantidade de Unidades Construídas no Lote ;

onde:

WT = ATT/QUCL'

sEÇÃo I

DA ISENÇÃO OO IPTU

Art. 20. Ficam isentos de pagamento de lpru, aqueres que estiverem de acordo com o artigo 134

da Lei MuniciPal no 70812022'

,,Art,l34.Ficaisentodoimpostoosujeitopassivoque,comprovadamente,atenda

a uma das seguintes condições:

I _ seja propririàiià, titilar do domínio útil ou possuidor a qualquer título de

imóvõis nmbados Pelo MunicíPio;

II _ seja o prápíirtàrio aposenttado, pensionista ou be.neficiário de regime de

previdência ""''';;;;;;;"rá--ioii"t,'íom 
renda familiar mensal de até 400

(quatrocentos) uíu , utilize o imóvel exclusivamente como sua residência, desde

'que 
não possua ouffo imóvel no Município' , . 

l

III - seja prrpiinirii, titular a, aoítnio útil ou possuidor a qualquer título de

único imóvel, utilizado exclusivameno, "o*o 
sua residência, com área construída

até 45 m2, cujo terreno não ultrapasti á àrro de 300m2 e que não possuo mais de

uma unidade nesse mesmo lote'

CAPÍTULO III
DO CÁLCULO DO ITBI

Art.2l.olmpostosobreaTransmissãodeBenslmóveis_ITBIserácalculadoconformeo
àisposto no Artigo 145' da"\:"";;:i"::r::22u,a 

,or,utado apticando-se sobre o vator

estabelecidocomobasedecálculo,aalíquotadel,5%(uminteiroe
cinco décimo por cento) nas transmissões de seus imóveis ou direitos

a eles relativos'

Art. 22. para apuração do varor venal do imóvel na zona Rural, p cárg.plo do Imposto sobre

Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, seguirá os critérios de avariaçã§ do valor venal do Imóvel

f,:â-ãfJ-1t ., lrsps:z' r : r :
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por Hectare (Ha), concomitantemente o valor das Benfeitorias realizadas na propriedade rural

conforme expresso na Tabela VII integrante de lei'

§ 1". o Valor Venal Total do Imóvel Rural _ WTIR, será calculado pela seguinte fórmula:

ATIR = Área Total do Imóvel Rural;

VHTR:ValordoHectare(ha)deTerraRural(sembenfeitorias);
F'IRB = Fatores de Valorização do Imóvel Rural por Benfeitorias;

WTIR: Valor Venal Total do Imóvel Rural;

WTIR=(VHTR+FVIRB)'
FVIRB={FlR.[r2R+F3R+F4R+FSR+F6R+F7R+F8R]+(F09R+F10R+
F))R+Ft2R+Fl3R+F)4R+F]5R+Fl6R+Ft7R+F|8R+F/8.R+F20R+F21-R
+ F22R+ F23R+ F24R+ F25R+ F26R+ F27R+ F28R+ F29R)\.

ITBI=WTIRxalíquota'

§2..ocálculodovalorvenaldoimóvelnaZonlRuralseguiráoscritérioseoselementos
expostosqueconstituemumconjuntodeinformaçõesprimariasparaoresultadodaavaliaçãodo
varor venal do Imóvel. Os critérios de avaliação serão a soma do varor do hectare (ha) da Terra

Rural sem benfeitorias que será somado com o Valor do Hectare (ha) de Terra Rural com

benfeitorias, se houver. Logo a Area Totar do rmóver Rurar será a quantidade total de (ha) sem

benfeitorias mais a soma da quantidade totar de (ha) g benfeitorias, utilizado, portanto o fator

de equivalência e proporcionalidade da Área Total do tmovel Rurar, limitando-se aos fatores de

correção conforme expresso abaixo:

I) (.F/,R, + F2R, + F3R, + F4R, + FSR' + F6R', + F7R', + F8'R)'

§3".QuandoexistirnapropriedadeosdemaisFatoresdeValorizaçãodoImóvelRural,serão
concomitantemente ,ornuáo, e inseridos ao Valor Venal Total do Imóvel Rural' que servem como

amoldamento do objeto de avaliação para resurtado do varor venar de um determinado imóvel'

conforme expresso a seguir:

|)FrygR+F10R+F11R+Fj2R+F]3R+F\4R+F|5R+F|6R+F17R+Fl8R+Fr8R
+ F20R+ F21-R+ F22R+ F23R+ F24R+ F25R+ F26R+ F27R+ F28R+ F29R'

CAPÍTULO Iv
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Nos casos singurares de edificações particularmente valorizadas, quando da aplicação da

metodologia ora estabelicidu, porrtro"d*i',^u juízo do Município' a tratamento fiscal injusto ou

inadequado , poderérser adotado processo de avaliagão mais recomendado, a critério da repartição '

competente ou da comissão Espãciar de Avariação de varores, com poderes paru a reavaliação do

GABINETE DA PREFEITA

vator venal do imóvel.

, ttt n

§aíaça 
do centro .,l[l]KE yE[f]:ik:tsâ,r,:âffJ-.]'t", (es)3 s 3 2' r 3 r 3
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GABINETE DA PREFEITA
,AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRAS ILEIROS"

Art,24. Aplicar-se-á critério de arbitramento para apuração do valor venal do imóvel' quando o

contribuinte ou responsável impedir o levantamento áos elementos necessiários ou se a edificação

for encontrada fechada em 03 (írês) visitas consecutivas do representante do fisco'

Lrt.zs.Consideram-se parte integrante e inseparável desta lei as seguintes tabelas:

DTabela-I(ValoresUnitáriosporMetroQuadrado-m2dasFaixasdosLogradouros)
D Tabe1a - il lfaUeta de Valores do Metro Quadrado - m'z por tipo de Construção);

m) Tabela. III (Fatores de Valorizaçáo por Padrão da Construção);

IV) Túela - IV (Fatores de OcuPação);

V) Tabela - V (Fatores de Ponderação dos Imóveis);

VD Tabela - VI (Fator de Melhoramentos Públicos);

VD Tabela - VII (Tabela de depreciação dos Imóveis);

;ií i;;i; - viii";;*s de aàiação por Hectare {Ha) e Benfeitorias dos Imóveis Rurais'

Art,26, Esta Lei enlrarétem vigor na data de sua publicação e observará o gue preceitua o Artigo

150, III,'0c", o § lo segunda parte ambos da constituição Federal, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita de Caracaraí-RR, 22 de Maio de 2023'

,,o*,r*rffiícoELHo
Prefeita MuniciPal de Caracaraí'

PREFEITURAMUNICIPALDECARACARAÍ-RR 
" 

.
praça do Centro cívico, Snt, ó.rrá- õaracarar-nn'CEP;69.360'000'Fone: (95)3§32'1313
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pREFEtruna ooíu rutcÍplo-gE.glRAcARAl

GABINETE DA PREFEITA

'nunzÔNn plrnwÔut o Dos BRASILEq Ros

TABELA I

ValoresUnitáriosporMetroQuadiado-m,dasFaixasdosLogradouros

3

M

SEDE DE CA84
ffi:CENTROSETOR - 01

Faixa:01 Moacir de

;h;dq Rua. SebastiãoDiniz' Rua' 21 de Janeiro'

Rua. Domingos Silva)

AV. PRES.KEXNEDY.

Quadras: 01,05, 06,07,

gAfRROtCENTRO

AV. BEM AUEBER.

r.de Almeida'
'n*. 

S.ú*,ião Diniz, Rua' 21 de.Janeiro' Yu'.,-,^
;;;g;t Silva, Rua' Edmur oliva' Rua' Candido

Sá, Rua. Pedro LoPes)

auaTas: oto8,o9, 14, 15,

16, 17, 18

VALOR
(UFIWm'zÉnrnno: cENTRoSETOR. Ol

Faixa:03
Miguel de

iil;, il"Horácio Nascimentl ryu C*|tã:',R]:
í:iãlar. Pres. Kennedy, Av' Dt zanrty'Rua Luiz

Gonzaga,Rua Julio Melo| 
^ ^

Av, sÉN. HE!! C.AMBOS

Gdtrt: 22,23,24,25,
i6, 27, zg, 29, 30, 31, 32,

33,34,37,38

n.q.IRRO: CENTRO
SETOR = 01

Faixa:04

ioffiPos: (Rua DarcivanAV. SEN. HELIU UAIvtruD: Urua L',d

Carvultro, Rua Amaro G' da Silva' AY' d*anly:
Ár. g.*'querer, Rua Osterno Marreiro' Rua Grão

Mestre M. A. Claudio Barbosa)

Suaatas, t1,12,13, 19,

20,39,44,200

SETOR - 02

Faixa:01
ia Paulina' Rua

Ü"i." n 
" 

àt a. u*çà, Rua JaPuP' tY ?\d'
il;#", ila sebastiãó Diniz, Rua Boâ vi'sta)

RUA LrJZÍo B-4§I9§

õuua*í23,24,25,29,
3b, 31, 33, 34, 35, 37, 38,

RACARAI.RR

praça do centro cívico, slo,I, õiâ":õ"rã.rãi-nn- óãp,ãõ:oo-000,. Forle; (95)3532-131



ffioPERARIoSETOR - 02

Faixa:02

@ARTINS:(RuaRUA AN'I'UNTU AU1JUD T \,' IVIfI',a\I T

L;1" Bastos, Rua Das Margaridas' Rua T-20' Rua

RUA ESTELITO LOPES

§oldado Barreto, Rua Sebastião Diniz' Rua

prái.,ra" 1, Rua Projetada ?, 1* Projetada 3' Rua

iriã:át"á, +, Rua Proietada l, l"u Projetada 6' Rua

pr":.t"a" Z, Rua Projetada 8,-RYl Projetada 9' Rua

i';;j;i;à; 11, Rua L-oe, Rua L-l1, Rua cândido

Àà,'n"u Boa Vista, Av. Dep' Ulisses Guimarães)

S"adtat: 42,103,106,
107,110, 111,114,176,
ll7 ,118,121,122,124,
126,127,128,129, l3l,
132,134,135,197 ,198,
199,200

iiÃiiffiLIvRAMENroSETOR _ 03

Faixa:01
e KennedY' Av'

g;rn Qrr.."r, Av. Nossa Sra do Livramento' Rrra

Sao SJUastião, Rua Adolfo Coutrim' Rua Euclides

ã; Crrh;, Rua Izidio Alves da Rocha' Rua Mário

il;;íúes, Rua T-zo,Rua T-2l'-rua Manoel

Àfrãfuo Marinho, Rua Maria Paulina' Rua Das'ú*;út, 
Rua Projetada, Rua José Cândido de

ir, R 
" 

Estelito Lopês, Rua Antenor Pires dos

ãáiot, Rua Tapajós, Rua Antônio Joaquim' Rua

zi a"Maio, Rua Júlio Crispim de Abreu' Rua

Raimundo Lourenço da Silva, Rua Valdemar

Ferreira Lima, Rua Deco Gomes, Rua 21 de

Janeiro)
RUA MANOEL REIS

43,44,41,45,46, 47 , 48,

49, 53, 55, 56,57, 58, 60,

63, 64,65, 68, 69, 70, 71,

72, 73, 7 4, 7 5, 7 6, 77, 78,

79, 80, 81, 82, 83, 84, 85,

86, 87, 88, 89, 90,93,97,
r02

22, 23, 27, 28, 32, 36, 42,

VALOR
(UFM/m'BAIRRO: SÃO JORGESETOR. 04

Faixa:01

@JaPurá,Rua3l de

ú*ç", n"a-Uaica, Rua Maria laulila:Ru1l]:
it"atfiro Henrichsen, Rua Projeta 1' Rua Projeta

á, n"u Sotdado Barreto, Rua L-09, Rua L-10' Rua

í-t t, Rua Vereador Alberto Barbosa' Rua

F;;i*" Angelim, Rua Antônio Rodrigues Sena)

AV. DEP. ULISSES GUIMARAES

Aõãrasl 1, 02; 03, o4,os,

06,07,08, 09, 10, 11, 12,

13, 14,15, 16, 17, \8, 41,

42, 43, 44, 45, 46, 47, 48,

49, 50, 51, 52, 53, 54, 55,

56,57 ,58, 59, 62,64,65,
66, 72, 73, 90, 91, 92, 106,

BAIRRCITÁO FRANCISCO
SETOR - 05

Faixa:01

07

ã, R u T-9, Rua T-10, Rua Denise Santos' Ruq,

ffiv/RUAGRÃoM.A.
b-aúosl,Av BEM QUERER: (Ru1 D-2''ftüa

õli n"" D-6, Rua D-8, Rua D-9, \ua P-7' Rua T-
Qrradras: 01,02, 03, 04,

05; 06,'07, 08, 09, 1.0, 11,

12, 13, 14, 15, 16, 17,18,

19,20,21,22,23,24,25

ESTADO DE RORAIMA - Z

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARACARAI

GABINETE DA PREFETTA

AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS,

PREFEITURA MUNICIPAL »B cAn'q'cln'c'Í-nn
praça do centro cívico, snl, õã.à":õr"."."r-nn- cip,os.:eo'000 -Fone: (95)3532-1313
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-l

fficonrado,Rua
;rf;.it" Lísbania Lacerda,Rua Matias Gomes'

Av. Senador Hélio CamPos)

AV. DEPUTADO ULIbSÉS GI]IMARÃES
VALOR
(UFM/m'BAIRRCI§ANTA LUZIA

SETOR - 06

Faixa:01

RUA RAUL OLIVEIRA

1'Rua T-2'

ii;; í-3, R" aT-l,Rua Denise Sutos, Rua.Luis do

ô;;", Rua Marlon Conrado, Rua Enfermeira

ritúãniu Lacerda,Rua Arlindo Nazaré' Rua Grão

ül e. õrrrdio Barbosa, Rua Amaro Gomes' Rua

Luiz Ferreira da Silva)

Qua<lr-as'. o l, 02, 03, o 4,

oi, 06, 07, 08, 09, 10, 11,

12., 13, 14, 15, 16, 17, 18,

lg, 20, 21, 22, 23, 24, 25,

26, 27, 28, 29, 39, 40, 41,

42,55,56,146

sARõ: SANTO ANTONIO
SETOR - 07

^S;;;;R;" 
Odilia LtzdaSilva' Av' Natalina Teles

liU"í*tq"t, Aragão, Rua Sebastião Claudio

óiir.itu, Rua Joaquim Crispim de-Souza' Rua

fr*.itto SilvaNáscimentô, Rua João Eduardo de

Oliveira Bezena,rua Cícero Gregório da Silva'

n ru fft*iq"e Rodrigues dos Santot: Yu^F;;i;." 
ôoureia L-eite, Rua Aluisio-Inácio da

;ilr;, ii;, carlos da silva Trindade' Rua P-7' Rua

P-8,RuaP-9) -^nÍncr

lito LoPes' Rua

iiJ-*a" alvina de Lima, Rua Jessey-M":ttiT *-"

nn:'ri"oíio o ul,tssss cuJNLARÃrs

Qua-fas' 01,02,03,04,
05, 06, 07, 08, 09, 10,11,

12,13,14,15,16,17 ,

1 8,1 9, 20, 21, 22, 23, 24,

25, 26, 21,28, 29, 30, 31,

32, 33, 34,35, 36, 37, 38,

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45,

46, 47, 48,49, 50, 51, 52,

53,, 54, 55, 56, 57, 58, 59,

60, 61, 62, 63, 64, 65, 66,

67,68,72,73

iffiDUSTRIALSETOR - 08

Faixa:01
nnedY' Rua da

ir;;ú;,Rua Projetada 1, Rua Projetada 2' Rua

vfiãÃ* Feneiia Lima, Av' Nossa Sra' do

Livramento) -
RuA sÃo snn4q111q

Suaatas:-P t, 02; 03, 04,

05,06,07,09, 86

BAIRRO: TODOS

írron: ToDos
Faixa: TODAS

QUADRAS: Demais

Quadras não esPecificadas

anteriormente

ffiALEGRE4ENIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE cARAcAn'l'Í-nn

praça do cçntro cívico, slo.I, õ"ãá:õ*ã.*"i-nn- csP,ã9300'000'. Fonp: (95)3532-1313
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GABINETE DA PREFEITA

'nulzÔtt n plrnt uÔu t o Dos B RAs t L E t Ros "

PREFEITURA MuNICIPAL op clnlcmlÍ-nn 
'^ 

t" '

praça do centro cívico, sÀ, ólãá:õ;;;-RR- cãp'os3ão-000'" Fonp; (e5)3532-1313

Faixa:01
[uadras: Todas

ffiE-CENTROSETOR - 01

Faixa:01
Quadras: Todas

.ffi-CENTRO
SETOR - 01

Faixa:01
Quadras: Todas

r,tow panuso- CENTRO
SETOR - 01

Faixa:01
Quadras: Todas

Vtta »otrÃ- cENTRo
SETOR - OI

Faixa:01
Quadras: Todas

wte neneaaNe- CENTRO



r

EsrAú Óe Ronetuln -,
pREFEITuRA Do muntcÍplo DE cARAcARAI

GABINETE DA PREFEITA

uutzÔu n pnrn ruÔu t o Dos BRAS t L E t Ros"

ALDE clnlclnl.Í-nn
praça do centro cívico, s1l, õlio":õ*;;í-RR- óep,ãs:oo-000 ^Fone:,(95)3532-1313

Quadras: Todas

WIÁ BARAUANA- CENTRO
SETOR - 01

Faixa: 01

Quadras: Todas

íE nn q D-D ou RAD,a- cEN T Ro
SETOR - 01

Faixa:01
Quadras: Todas

iosn - cENTRoSETOR. OI

Faixa:01
Quadras: Todas

- utsrruro 10- APURU

NUNAÍ - CENTRO
SETOR - 01

Faixa:01
Quadras: Todas

@Co)-CENTRO
Faixa:01
Quadras: Todas

IXO RIO BRANCO
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ESTADÓ DE RORAIMA - Z

PREFEITURA DO TTNUNICIPIO DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA
uunzÔrv n plrn uÔt't t o Dos B Ms I LE t Ros

Nota: Em negrito e itálico, nos trechos, estão as nras e/ou avenidas que ti;nltam os mesmos'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ-!§ 
1.' "

praça do cenrro cívico, snt, õ.io":õ*".r"i-nn- cip'os.loo'000 - Fone:,(95)3532-1313

CENTRO

Quadras: Todas

ZffiNoBRANCo)-SETOR. 01

Faixa:01
Quadras: Todas

co) (BAIXO

NO BMNCO) - CENTRO
SETOR - OI

Faixa:01
Quadras: Todas

@NoBRANCo)-
Faixa:01
Quadras: Todas

co)- CENTRO

Faixa: 01

Quadras: Todas
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pREFEtTUne oo-úuntcípto-oe.cARAcARAl

GABINETE DA PREFEITA

"eutzÔuu pnrntuÔNto Dos BMstLEtRos'

TABELA III

FAT»R DE vALoRtz,qÇÃo Pon P'lonÃo DA coNsrnaÇ.to

TABELA II

TABELA DE VALORES DO METRO QUADRADO - (M') POR TIPO DE CONSTNUÇÃO

-----Í----'=-:= -

rIPo DE coNsrnaÇÁo
150 UFluÍ/m'zIt} UFIuI/m'

75 UFIvI/m'

175 UFluí/m'150 UFIUí/m'

uruon @rM)

Estrutura

Tetta ae Fibrocimento
felha de cerâmica

ffi-
::: El urclnlÍ"tn

PREFEITURA iVII.JNICIPAL DE

praça do centro cívico, t^{lõ"â":õ;;;"i'RR- cãp'ãs3ão-000 'Fone: (95)3532-1313



ESTADO DE RORAIMA - Z

PREFEITURA DO TTIUTTICÍPIO DE CARACARAI
GABINETE DA PREFEITA

uutzÔun PernuÔuto Dos BMStLEtRoS

FAroREs r, *.I.S'r'ftIo Dos rnnóv's

PREFETTuRA MUNICIPAL DE cARAcAn'l'Í-nn
praça do Centro cívico, Slol, õ'.fiá:õ*ã.*"i'nn- CSi,OS'IOO-000 -'Fone: (95)3532-1313

Revestimento Externo

FATORES DE OCUPAÇÃo

v2- p)7sp DE Oega
Terreno construído

Terreno com co

ru - vagp DE IESTADA

Mais de duas frentes

7a - vnlçp DE LIULu
Muro com ca

Sem muroe sem

íí: rAríRDE PEDoLoGIA
Terreno Normal
Terreno Arenoso
Terreno Rochoso

íç rnon DE reloryGa

Terreno em aclive
ãeno em declive

rZ _ TATON DE GLFRA Apííõantr-á o Fator de

@queS.oool,l2
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ESTADO DE RORAIMA - 2

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA
,AMAZÔN IA PATR I MÔN I O DOS B RAS I L EI ROS "

t

PREFEITURA MUNICIPALDE CARACARAÍ-RR ,^... 
"

praça do Centro cívico, SN, õffi;:õ".""*"i-nn- cBp,ãô:ão-ogo'Fone; (95)3532-1313

TABELA W

FATOR DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS

TABELA VII

TABELA DE DEPRECIAÇÃO DO IMÓVEL

ffiwLEMPFa)ffioQaANTOA
Tãeno Inundávg!

@lEM(uFM)o QUANTO A

Terreno de encosta
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